
Indicação Nº 4736/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento 
Social, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS VISANDO 
A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA QUE AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS) POSSAM 
REALIZAR BAZARES, FEIRAS E DEMAIS ATIVIDADES DE 
VENDA, COM O OBJETIVO DE GERAÇÃO DE RENDA PARA 
MANUTENÇÃO DE SEUS PROJETOS

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social, para que sejam 
realizados estudos visando a disponibilização de espaços públicos para que as Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs) possam realizar bazares, feiras e demais atividades de venda, com o 
objetivo de geração de renda para manutenção de seus projetos.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente solicitação tem como objetivo fomentar a geração de renda e o fortalecimento das 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) do Município, por meio da disponibilização de espaços públicos 
adequados para a realização de bazares, feiras e outras atividades de venda.

 É de conhecimento que muitas OSCs, enfrentam dificuldades financeiras para manter 
suas atividades e projetos sociais, dependendo, em grande parte, de doações e iniciativas 
próprias para captação de recursos, nesse contexto, a realização de bazares e feiras solidárias se 
apresenta como importante alternativa para a sustentabilidade dessas organizações.
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 Entretanto, a ausência de espaços apropriados e regulamentados limita a realização 
dessas atividades, dificultando o acesso das entidades a locais com boa circulação de pessoas, o 
que impacta diretamente na arrecadação de recursos.

 Dessa forma, a disponibilização de locais públicos como parques, praças em dias 
específicos, feiras municipais ou até mesmo durante eventos promovidos pela Prefeitura 
permitirá maior visibilidade às OSCs, incentivará a economia solidária e fortalecerá o vínculo 
entre as entidades e a comunidade.

 Importante destacar que essa iniciativa, além de contribuir para a sustentabilidade 
financeira das organizações, também promove a ocupação positiva dos espaços públicos, 
estimula o comércio local e amplia o engajamento social.

 Diante do exposto, solicita-se a realização de estudos técnicos para viabilizar a 
implementação dessa medida, inclusive com a definição de cronograma, critérios de participação 
e organização dos espaços, garantindo transparência e equidade entre as entidades interessadas.

 Por fim, espera-se o acolhimento do presente requerimento, considerando sua relevância 
para o fortalecimento do terceiro setor e para o desenvolvimento social do município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de abril de 2026

Marina Dornellas – UNIÃO - VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8H90UABR922022XH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8H90-UABR-9220-22XH
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